
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

 

EDITAL Nº 49 - GESPRO/PROPG/DPG/CEAD 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por 

meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e 

a Coordenadoria de Educação à Distância (CEAD), 

em conjunto à Coordenação do Programa de 

Residência Técnica em Gestão por Processos 

(GESPRO), no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, considerando a Lei Estadual nº 

20.086/2019, de 18 de dezembro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1 TORNAR PÚBLICO o Edital de Homologação de Matrícula, referente ao Edital 08/2025 

RESTEC-GP/PROPG/DPG/CEAD, para o programa de Residência Técnica e Pós-Graduação lato sensu 

em Gestão por Processos (GESPRO), vinculado ao Programa Residência Técnica do Estado do Paraná, 

disciplinado pelo Edital no 01/2025 GESPRO/PROPG/DPG/CEAD, conforme segue: 

 

CANDIDATO SECRETARIA Situação 

Ilda Paulo Mateus Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
- SEAB (Curitiba/PR) 

Matriculada 

 

CANDIDATO SECRETARIA Situação 

Vitor Amadeu Ferreira da Luz Secretaria de Estado do Turismo - SETU (Curitiba/PR) Matriculado 

 
Art. 2º Ficam homologadas as matrículas de 2 (duas) vagas em órgãos estaduais constantes do Anexo I do 
Edital nº 08/2025. 

 

Art. 3º  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva do GESPRO. 

 

Jacarezinho (PR), 03 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jorge Sobral da Silva Maia 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação 

 

 

Prof. Dr. Tayso Spina e Silva 

Coordenador da GESPRO 
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